AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 035/2024
PROJETO DE LEI Nº 36/2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) destinado a custear as despesas com a aquisição de equipamentos para Academias de Saúde, e dá outras providências”.
											
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2024, um crédito especial no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) destinado a custear as despesas com a aquisição de equipamentos para Academias de Saúde, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

07. SEC. MUN. SAUDE
07.04. RECURSOS VINCULADOS - UNIÃO
07.04.10 Saúde 
07.04.10.301 Atenção Básica
07.04.10.301.0119. Lazer Comunitário 
07.04.10.301.0119.1065 – EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS DE SAUDE
4000.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 15.600,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................................R$ 15.600,00
(recurso: 600 – Transf. Fundo a Fundo de Rec fdo SUS prov do Gov Fed – Bloco de Manut das Ações e Serv Públ de Saúde)
 
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, o valor proveniente do saldo financeiro proveniente Ministério da Saúde..............................................................................................................R$ 15.600,00
 
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO...............................................R$ 15.600,00

	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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